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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 7°, inciso VI, da Lei n° 8.906, de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

Art. 7°............ 

[...] 

VI – ingressar livremente, sem a realização de revista pessoal nem 
mediante detector de metais nos fóruns, tribunais e centros 
penitenciários, e livre acesso aos elevadores privativos dos 
Tribunais. 

[...] 

Art 2°. Esta lei entra em vigor na data da promulgação 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme o artigo 133 da Carta da República o advogado é 

indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 

manifestações no exercício da profissão. Ainda segundo o artigo 6° do Estatuto da 

Advocacia, não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e 

respeito recíprocos.  

Contudo, é cada vez mais frequente ver advogados sendo obrigados a 

passar por portas giratórias e detectores de metais ao entrar em fóruns e salas de 

tribunais ao passo que magistrados e promotores de justiça se utilizam de entradas 

e elevadores especiais.  

A situação constrange os profissionais da advocacia, os quais estão 

sendo submetidos a revistas em excesso para a liberação da respectiva entrada nos 

locais de exercício da atividade. Advogados com carrinhos e com enormes 

processos são obrigados a retirar todos os autos para passar na máquina de 

detector de metal, perdendo tempo precioso com a revista e com a própria fila que 

se forma nas entradas das salas dos fóruns e tribunais.   

O tratamento ao advogado exige a lei, deve ser compatível com a 

dignidade da advocacia, oferecendo condições adequadas a seu desempenho e 

equivalentes às concedidas a juízes e promotores. 

Desse modo, a fim de garantir ao advogado os mesmos parâmetros de 
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magistrados e membros do ministério público, clamo os meus pares a aprovar o 

presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 2017. 

Deputado Pastor Eurico 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
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democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a 

defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 

forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 

Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto 

no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 

justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 

dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-74-6-agosto-2013-776732-publicacaooriginal-140713-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
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desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 

ordem de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos;  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 

apontamentos, em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob 

pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, 

de todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da 

OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos 

objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos 

de trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
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11.767, de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do 

advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou 

co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 

não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 

autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos 

autos ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

 

Art. 7º-A. São direitos da advogada: 

I - gestante: 

a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos de 

raios X; 

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 

II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a local 

adequado ao atendimento das necessidades do bebê; 

III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das 

sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de 

sua condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a 

única patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se enquanto 

perdurar, respectivamente, o estado gravídico ou o período de amamentação. 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada adotante 

ou que der à luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou que der 

à luz será concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.495, DE 2019 
(Do Sr. Mauro Nazif) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
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Altera a Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012, que "Dispõe sobre o 
processo e o julgamento colegiado em primeiro grau de jurisdição de 
crimes praticados por organizações criminosas; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e as Leis 
nºs 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e 
10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá outras providências" para 
dispor sobre o acesso às instalações do Poder Judiciário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8527/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012 para a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 3º ............................................................................... 

........................................................................................ 

III - instalação de aparelhos detectores de metais, aos quais se 
devem submeter todos que queiram ter acesso aos seus prédios, especialmente às 
varas criminais ou às respectivas salas de audiência, ainda que exerçam qualquer 
cargo ou função pública, ressalvados: 

a) magistrados e servidores que tenham lotação ou sede de 
seus cargos e funções nas dependências do fórum ou tribunal;  

b) os integrantes de missão policial, a escolta de presos e os 
agentes ou inspetores de segurança próprios; 

c) membros do Ministério Público; 

d) membros da Defensoria Pública; e 

e) advogados.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa conceder para as categorias de 
profissionais essenciais à função da Justiça, conforme dispõe o art. 127 e seguintes 
da Constituição Federal, isonomia para ter acesso aos prédios e demais instalações 
do Poder Judiciário. 

O Conselho Nacional de Justiça, ao instituir o Sistema Nacional de 
Segurança do Poder Judiciário, por meio da Resolução nº 176, de 10 de junho de 
2013, criou regra inusitada para permitir a “instalação de aparelho detector de 
metais, aos quais devem se submeter todos que acessarem as dependências 
[forenses], exceto os previstos no inciso III, do art. 3º, da Lei 12.694/2012, os 
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magistrados e servidores que tenham lotação ou sede de seus cargos e funções nas 
dependências do fórum ou tribunal onde está instalado o detector de metais”. 

Com a devida vênia, o Conselho Nacional de Justiça extrapolou seu 
Poder Regulamentar ao prever uma regra desarrazoada e discriminatória com outras 
carreiras jurídicas. Senão, vejamos a redação vigente da Lei nº 12.694/2012: 

“Art. 3º Os tribunais, no âmbito de suas competências, são 
autorizados a tomar medidas para reforçar a segurança dos prédios da Justiça, 
especialmente: 

(...) 

III - instalação de aparelhos detectores de metais, aos quais se 
devem submeter todos que queiram ter acesso aos seus prédios, especialmente 
às varas criminais ou às respectivas salas de audiência, ainda que exerçam 
qualquer cargo ou função pública, ressalvados os integrantes de missão 
policial, a escolta de presos e os agentes ou inspetores de segurança próprios.” 

Percebe claramente que o CNJ previu exceções (magistrados e 
servidores) não autorizadas em lei, o que fere o Princípio do Devido Processo 
Legislativo, pois somente lei aprovada pelo parlamento pode impor obrigações e 
direitos de forma geral e abstrata. 

Da forma disposta na referida resolução, poderá haver 
interpretações de que há uma hierarquização entre as diferentes funções da 
atividade jurisdicional, fato que não encontra respaldo legal. A título de exemplo, 
podemos citar o art. 6, da Lei nº Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994: 

“Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, 
magistrados e membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com 
consideração e respeito recíprocos.” 

Desta forma, pretende-se que a alteração legislativa ora proposta, 
conceda isonomia de tratamento aos membros das instituições consideradas 
essenciais à Justiça, conforme preceitua a nossa Carta Política. 

Diante do exposto, peço apoio aos nobres pares para a aprovação 
deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2019.  

 
Deputado MAURO NAZIF 

PSB/RO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 

de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas 

e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 

considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 

na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos 

ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 

trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 

lei complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.694, DE 24 DE JULHO DE 2012 

 
Dispõe sobre o processo e o julgamento 
colegiado em primeiro grau de jurisdição de 
crimes praticados por organizações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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criminosas; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, o 
Decreto- Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, e as Leis nºs 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; e dá outras providências.  
  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º Os tribunais, no âmbito de suas competências, são autorizados a tomar 

medidas para reforçar a segurança dos prédios da Justiça, especialmente:  
 I - controle de acesso, com identificação, aos seus prédios, especialmente aqueles 

com varas criminais, ou às áreas dos prédios com varas criminais;  
 II - instalação de câmeras de vigilância nos seus prédios, especialmente nas varas 

criminais e áreas adjacentes;  
 III - instalação de aparelhos detectores de metais, aos quais se devem submeter 

todos que queiram ter acesso aos seus prédios, especialmente às varas criminais ou às 
respectivas salas de audiência, ainda que exerçam qualquer cargo ou função pública, 
ressalvados os integrantes de missão policial, a escolta de presos e os agentes ou inspetores de 
segurança próprios.  

 
 Art. 4º O art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:  
 
"Art. 91. ...................................................................................  
§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao 
produto ou proveito do crime quando estes não forem encontrados ou 
quando se localizarem no exterior.  
§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 
processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou 
acusado para posterior decretação de perda." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 176, DE 10 DE JUNHO DE 2013 
 

Institui o Sistema Nacional de Segurança do 
Poder Judiciário e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de 

suas atribuições constitucionais e regimentais, 
CONSIDERANDO a decisão do plenário do Conselho Nacional de Justiça, tom 

ada no julgamento do Ato Normativo nº 0001673-38.2012.2.00.0000, na 169ª Sessão 
Ordinária, realizada em 14 de maio de 2013; 

CONSIDERANDOcompetir ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) zelar pela 
autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, e, por 
conseguinte, zelar pela autoridade e independência dos órgãos judiciários; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituição de política uniforme de 
segurança institucional, orgânica e da informação no âmbito do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de um programa em âmbito 
nacional para segurança de magistrados em situação de risco; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 40/32 de 1985 da Assembleia-Geral das 
Nações Unidas endossou os Princípios Básicos Relativos à Independência da Magistratura, 
elaborados pelo 7º Congresso das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e o Tratamento 
dos Delinquentes, proclamando que "os juízes devem decidir todos os casos que lhes sejam 
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submetidos com imparcialidade, baseando-se nos fatos e em conformidade com a lei, sem 
quaisquer restrições e sem quaisquer outras influências, aliciamentos, pressões, ameaças ou 
intromissões indevidas, sejam diretas ou indiretas, de qualquer setor ou por qualquer motivo"; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 103-B, §4º, I, da Constituição; na 
Resolução CNJ nº 104, de 6 de abril de 2010; e na Recomendação CNJ nº 30, de 10 de 
fevereiro de 2010, incisos I, "a" e "d", e III; 

CONSIDERANDO a resposta dada pelo Plenário deste CNJ no sentido de que os 
Tribunais podem e devem restringir o ingresso de pessoas armadas em suas instalações (PCA 
nº 0005653-61.2010.2.00.0000); 

CONSIDERANDO as recomendações formuladas pelo Conselheiro Ney Freitas 
nos autos do PCA nº 3505-43.2011.2.00.00, quanto ao uso de crachás no âmbito dos 
Tribunais, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Segurança do Poder Judiciário 

(SINASPJ), constituído pelas Comissões de Segurança Permanente dos Tribunais de Justiça e 
Militares, dos Tribunais Regionais Federais, Eleitorais e do Trabalho, criadas pelo art. 2º da 
Resolução CNJ 104/2010, pelo Comitê Gestor do Conselho Nacional de Justiça, a quem 
caberá a sua coordenação, e pelo Departamento de Segurança Institucional do Poder 
Judiciário (DSIPJ). (Redação dada pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

Parágrafo único. O SINASPJ será regido por diretrizes, medidas, protocolos e 
rotinas de segurança orgânica, institucional e da informação, assim como de segurança 
pessoal de magistrados e familiares em situação de risco, que constituirão a Política Nacional 
de Segurança do Poder Judiciário. 

Art. 2º Será constituído, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, um Comitê 
Gestor, a ser integrado por 2 (dois) Conselheiros, indicados pelo Plenário do CNJ, cabendo a 
Presidência a um deles pelo período de até 2 (dois) anos, que será substituído, nas ausências e 
impedimentos, pelo outro Conselheiro; 2 (dois) juízes auxiliares, sendo 1 (um) da 
Corregedoria Nacional de Justiça e 1 (um) da Presidência do CNJ; 1 (um) magistrado 
representante da Justiça Estadual, 1 (um) magistrado representante da Justiça do Trabalho; 1 
(um) magistrado representante da Justiça Federal; 1 (um) magistrado representante da Justiça 
Militar da União; 1 (um) servidor efetivo do quadro permanente do Poder Judiciário, nos 
termos do § 2º do art. 4º da Lei 11.416, de 15 de dezembro de 2006; 1 (um) representante do 
Departamento de Segurança Institucional do Poder Judiciário - DSIPJ (Acrescentado pela 
Resolução nº 275, de 18 de dezembro de 2018). (Redação dada pela Resolução nº 218, de 8 de 
abril de 2016) 

§ 1º O Comitê Gestor definirá a Política Nacional de Segurança do Poder 
Judiciário, que deverá ser aprovada pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça. (Redação 
dada pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

§ 2º A escolha dos representantes do Comitê ocorrerá da seguinte forma: (Incluído 
pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

I - os Conselheiros serão escolhidos em Sessão Plenária do CNJ, por maioria de 
seus membros; (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

II - os juízes auxiliares, a que alude o caput, serão escolhidos pela Presidência do 
CNJ e pela Corregedoria Nacional de Justiça, respectivamente; (Incluído pela Resolução nº 
218, de 8 de abril de 2016) 

III - o magistrado que representará a Justiça Estadual será escolhido pela 
Presidência do CNJ; (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

IV - o magistrado representante da Justiça do Trabalho será indicado pelo 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho; (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 
2016) 

V - o magistrado representante da Justiça Federal será indicado pelo Conselho da 
Justiça Federal; (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

VI - o magistrado representante da Justiça Militar da União será indicado pelo 
Superior Tribunal Militar; (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2271
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2793
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2793
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2271
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2271
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2271
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2271
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VII - o servidor do quadro efetivo do Poder Judiciário, denominado Inspetor ou 
Agente de Segurança Judiciária, será indicado pelo Secretário-Geral do CNJ. (Alterado pela 
Resolução nº 275, de 18 de dezembro de 2018) 

§ 3º As indicações de que tratam os incisos III a VI não podem ser de magistrados 
oriundos do mesmo Estado da Federação. (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 
2016) 

§ 4º Todos os representantes de que trata este artigo terão seus nomes submetidos 
à aprovação do Plenário do CNJ. (Incluído pela Resolução nº 218, de 8 de abril de 2016) 

§ 5º Os magistrados de que tratam os incisos III a VI, necessariamente, devem 
pertencer à Comissão de Segurança do respectivo tribunal. (Incluído pela Resolução nº 218, 
de 8 de abril de 2016) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 
Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 
recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 
justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 
dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

Art. 7º São direitos do advogado:  
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  
II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 
desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 
de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 
procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 
ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 
motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 
nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 
sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 
OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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